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3° Termo Aditivo ao Contrato nº 22/2020 
 
Ref. Convite nº 05/2020 
Processo Administrativo nº 1.532/2020  
Homologado em 25/03/2020 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO SEPÉ, pessoa jurídica de direito público, localizado 

na Rua Plácido Chiquiti, nº. 900, Estado do Rio Grande do Sul, CNPJ nº 
97.229.181/0001-64, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor JOÃO 
LUIZ DOS SANTOS VARGAS, brasileiro, casado, Advogado, portador da RG nº 
3015051976 SJS/RS, CPF nº 176.930.630-72, residente e domiciliado na Rua Os-
valdo Aranha, nº 1322, Centro, nesta cidade, de ora em diante denominado de 
CONTRATANTE e de outro a empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGU-
ROS GERAIS, com CNPJ nº 61.198.164/0001-60, localizado na Avenida Rio Branco, 
n° 1489, CEP: 01205-905, São Paulo, SP, neste ato representado por seus Securitá-
rios Senhora MARTA WOUTERS MONTOYA, casada, Securitária, portadora da Cé-
dula de Identidade nº 57.124.465-8 SSP/SP e CPF nº 603.184.650-00, residente e 
domiciliada na Rua Guaianases, n° 1238, São Paulo, SP e a Senhora NEIDE OLI-
VEIRA SOUZA, portadora da Cédula de Identidade nº 28.543.390-8 SSP/SP e CPF 
nº 205.408.568-51, residente e domiciliada na Rua Guaianases, n° 1238, cidade de 
São Paulo, SP, de ora em diante denominado simplesmente de CONTRATADA, tem 
entre si justos e contratados o que segue: 
 

Cláusula primeira. Prorroga a vigência da Apólice de Seguro veicular por 
mais 12 (doze) meses, a contar de 25/03/2021 até 25/03/2022, conforme a cláusula 
terceira do contrato primitivo. 

 
Cláusula segunda. O preço global a ser pago pela CONTRATANTE a CON-

TRATADA a título de prêmio pela renovação, será o valor de R$ 18.310,87 (dezoito 
mil e trezentos de dez reais e oitenta e sete centavos). 

 
Parágrafo único. valor total do prêmio será subdividido da seguinte maneira: 

  

Secretaria Municipal de Obras e Saneamento 

It
e
m

 

Descrição Placa SEC. 
Franquia do  

veículo 
Prêmio 

total (R$) 

LOTE 4 – CAMINHÕES 
    

2 Vw/24.250 Cnc 6x2/Basculante IRN6411 SMOS  R$ 10.959,00  R$      681,95  
3 Vw/24.250 Cnc 6x2/Basculante IRN6413 SMOS  R$ 10.595,00   R$      683,03  
4 VW/24.250 CNC 6X2/BASCULANTE IRY5184 SMOS  R$ 10.959,76   R$      687,23  
6 Mo/Ecosol Compemb 06ap86 ITJ 7925 SMOS  R$   4.287,00   R$      684,30 

13 MBENZ ATRON 2729 IVP 6062 SMOS  R$ 10.899,00   R$      770,93  
14 Vw/24.280 Constellation E5 6x2 IVP 6279 SMOS  R$ 10.043,00   R$      757,67  
15 M.Benz/ Atego 2430 IZP 2I27 SMOS  R$   7.000,00   R$   1.084,26  
16 M.Benz/ Atego 2430 IZP 2I31 SMOS  R$   7.000,00   R$   1.098,98 
17 M.Benz/ Atego 2430 IZP 2I30 SMOS  R$   7.000,00   R$   1.098,98 
18 M.Benz/ Atego 2430 IZP 2I29 SMOS  R$   7.000,00   R$   1.098,98 

 
Secretaria Municipal de Saúde 

It
e
m

 

Descrição Placa SEC. 
Franquia do  

veículo 
Prêmio 

total (R$) 

LOTE 2 - VEÍCULOS TIPOS AMBULÂNCIA 
    

1 DUCATO FURGÃO MAXI 2.3 IVC0192 SMS  R$   7.326,00   R$   1.392,02  
2 DUCATO FURGÃO MAXI 2.3 IVC0193 SMS  R$   7.326,00   R$   1.392,02 
3 Citroen Jumper Furgão 35Lh 1515 Amb. IXR8045 SMS  R$   7.326,00  R$   1.334,29  
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4 Renault – Master Furgão Longo IRA1019 SMS  R$   4.200,00  R$   1.728,36 
5 Fiat – Ducato Furgão Maxi IQW0192 SMS  R$   5.000,00  R$   1.108,53 
6 Mercedes Benz – Sprinter 416-CDI JAD5J64 SMS  R$   7.326,00  R$   2.114,90 

 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

It
e
m

 

Descrição Placa SEC. 
Franquia do  

veículo 
Prêmio 

total (R$) 

LOTE 4 – CAMINHÕES 
    

1 Mbenz/710 IKL9998 SMEC  R$   2.553,00  R$      594,44  

 
Cláusula terceira. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e 

condições estabelecidas no contrato inicial firmado entre as partes; 
 
Cláusula quarta. As partes, de pleno e comum acordo, elegem o Foro da 

comarca de São Sepé/RS, para dirimir quaisquer litígios, decorrentes do presente, 
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E, por se acharem plenamente justos e contratados, firmam o presente em 

três (3) vias de igual teor e forma, com duas testemunhas. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 18 de março de 2020. 
 

 
Leocarlos Girardello 
Prefeito Municipal 

Contratante 

Marta W. Montoya / Neide Oliveira Souza 
Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais 

Contratada 

 

Testemunhas: ________________________     _________________________ 
 


